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 2.º Ano

1.º e 2.º semestres 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Anual 1680 100 60 Obrigatório

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1680 60

 204574008 

 Faculdade de Direito

Contrato (extracto) n.º 512/2011
Por despacho do Director de 14 de Janeiro de 2011, proferido por dele-

gação do Reitor, proferido por delegação do Reitor, conforme publicação 
no Diário da República 2.ª série n.º 29, de 11 de Fevereiro de 2010:

Celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado com um período experimental de cinco anos, em regime de 
tempo integral, entre esta Faculdade e a Doutora Alexandra Ludomila 
Ribeiro Fernandes Leitão, como professora auxiliar do mapa de pessoal 
docente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 13 de Janeiro de 2011.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

11 de Março de 2011. — O Director, (Prof. Doutor Eduardo Augusto 
Alves Vera -Cruz Pinto).

204571724 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Declaração de rectificação n.º 734/2011
Por ter saído com inexactidão, no Diário da República, 2.ª série, n.º 69, 

de 7 de Abril de 2011, a p. 16 138, referente ao Doutor José Manuel 
González Meijome, o despacho (extracto) n.º 6104/2011, rectifica -se 
que onde se lê «na categoria de Professor Auxiliar» deve ler -se «na 
categoria de professor associado».

8 de Abril de 2011. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

204573214 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 374/2011
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 
31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor 
António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de vinte e seis de No-
vembro de dois mil e dez, faz saber que está aberto concurso documental, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Edital no D. R., para recrutamento de 1 posto de trabalho de Pro-
fessor Catedrático na Área de Relações Internacionais da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

I — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, 
são requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos 
do artº. 40.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

Os candidatos deverão de preferência ser detentores do título de 
agregado, na área disciplinar a que respeita o concurso.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 
em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, por via postal 
ou através de correio electrónico, em formulário disponível no Núcleo 
de Concursos e Provas Académicas e on -line.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) Declaração do tempo de serviço após a obtenção do grau de doutor;
c) 8 exemplares do curriculum do candidato;
d) 2 «exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, impressos ou em suporte digital (CD).

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de 
Concursos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e online, relati-
vamente aos candidatos pertencentes a uma das Unidades Orgânicas 
desta Universidade.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da U.N.L., 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo supramencionado 
os seus requerimentos/formulários instruídos com os documentos men-
cionados neste Aviso de Abertura.

III — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, na reunião preliminar 
de 14 de Março de 2011, são os seguintes:

1 — Componente Científica do Curriculum Vitae de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação de artigos e livros científicos (0 — 15);
1.2 — Coordenação e participação em projectos de investigação 

(0 — 10);
1.3 — Direcção de unidades de investigação (0 — 10);
1.4 — Comunicações apresentadas em congressos e colóquios cien-

tíficos (0 — 10);
1.5 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.ºs Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (relatórios de estágio e 
projectos) (0 — 10);

1.6 — Outra actividade científica (prémios, pertença a órgãos cien-
tíficos, painéis de avaliação científica, etc.) (0 — 5).

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1Diversidade de unidades curriculares ensinadas (matérias e ciclos 

de estudos) (0 — 7);
2.2 — Qualidade do material pedagógico apresentado (programas e 

conteúdos programáticos)
(0 — 10);
2.3 — Participação em júris académicos de provas e concursos 

(0 — 10);
2.4 — Outra actividade pedagógica relevante (0 — 3).
3 — Outras actividades relevantes (10 %):
3.1 — Actividades de extensão universitária e gestão académica 

(0 — 5);
3.2 — Participação em instituições, comissões ou entidades homó-

logas, de carácter científico, cultural ou profissional relacionadas com 
o respectivo âmbito do concurso e ou participação em júris de prémios 
científicos ou culturais relacionados com o respectivo âmbito do con-
curso (0 -5).
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Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevân-
cia a candidatos que demonstrem um grau de internacionalização 
relevante.

As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação, respectiva 
ponderação e os indicadores, serão facultadas aos candidatos, sempre 
que solicitadas.

IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor António Manuel Bensabat Rendes, Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:
Doutor Adriano José Alves Moreira, Professor Catedrático Jubilado 

do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Doutor Hipólito De La Torre Gómez, Professor Catedrático da Uni-
versidad Nacional de Enseinansa a la Distancia (UNED) — Madrid/
Espanha;

Doutora Maria Manuela de Bastos Tavares Ribeiro, Professora Cate-
drática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;

Doutora Maria Carrilho, Professora Catedrática do Instituto Univer-
sitário de Lisboa — I.S.C.T.E.;

Doutor António José Barreiros Telo, Professor Catedrático da Aca-
demia Militar;

Doutor Fernando José Mendes Rosas, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para 

avaliação e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de 
algum dos candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos 
do artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número IV.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artº. 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
11 de Abril de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel Ben-

sabat Rendas.
204569676 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 6471/2011
Por despacho reitoral de 2011/04/06, sob proposta do Conselho Cien-

tífico da Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, foi aprovada, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de Setembro, a alteração da 
Estrutura Curricular do 2.º Ciclo de Estudos conducente ao grau de 
mestre em Desporto para Crianças e Jovens, ministrado pela Universi-
dade do Porto, através da Faculdade de Desporto, adequado em 25 de 
Outubro de 2006.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir se 
publicam foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior em 11 de 
Abril de 2011, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 107/2008 de 25 de Junho.

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Desporto.
3 — Curso: Desporto para Crianças e Jovens.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Desporto.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 (cento e 
vinte) ECTS.

7 — Duração normal do curso: 4 (quatro) semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de per-

cursos alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não 
aplicável.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

«Desporto para Crianças e Jovens»

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

03. Ciências Naturais . . . . . . . . . . . . CN  8
05. Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . CSc 112

Total. . . . . . . . . . 120

 10 — Observação. — Embora para efeitos da identificação das 
áreas científicas que enquadram as várias unidades curriculares (e 
correspondentes créditos) que integram o plano de estudos do 2.º ciclo 
de estudos em Desporto para Crianças e Jovens se tenha optado por, 
neste quadro, apenas considerar o nível 1 do glossário utilizado pelo 
Community Record & Development Information Service (CORDIS), 
nos quadros que seguem é fornecida para cada unidade curricular, 
após a sigla da respectiva área geral, informação mais especializada 
relativa à área e sub -área específica a que pertence, de acordo com o 
referido glossário.

11 — Plano de estudos: 

 Universidade do Porto

Faculdade de Desporto

Desporto para Crianças e Jovens

Mestre

Desporto

1.º ano

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc (CORDIS:05.07.03) Semestral 135 TP: 33 5 D; CR; CH
Psicologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc (CORDIS:05.12) Semestral 108 TP:27 4 D; CR; CH




